
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO N° 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Campo Limpo Paulista, a Comissão Especial de 
Concursos Públicos, no uso de suas atribuições
Concurso Público 04/2023para a entrega dos títulos.
 
A lista contendo o número de inscrição dos candidatos habilitados a entregar os títulos consta do 
Edital. 
 
O Edital de Abertura, estabelece que:

Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases subsequentes, serão considerados os 
critérios abaixo: 

Cargo 

PEB – Professor de Educação 
Básica – Creche 

 
Os candidatos que não atingirem o corte descrito no item acima
 
Considerando o disposto na Tabela do item 
 

Cargo

401- PEB - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

 
Orientações Gerais para entrega dos títulos:
 

Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova escrita objetiva na 
proporção descrita no item 6.8 do Edital de Abertura
 

Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leitura de todos os dados do 
diploma, para o e-mail titulos.campolimpo@ibamsp
novembrode 2023. No assunto deverá obrigator
MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva.

Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de 
responsabilizam pela chegada do e
comunicação, congestionamento de linhas de co
ordem técnica que impossibilitem a chegada do e

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS
CONCURSO PÚBLICO N° 04/2023 

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Campo Limpo Paulista, a Comissão Especial de 
Concursos Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos habilitados no 

para a entrega dos títulos. 

A lista contendo o número de inscrição dos candidatos habilitados a entregar os títulos consta do 

O Edital de Abertura, estabelece que: 

Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases subsequentes, serão considerados os 

Critério de Habilitação na prova Objetiva

Educação 

Estar entre os 66 candidatos com melhor nota 
na lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no 
mínimo, 50% do total de pontos da prova 
objetiva. 
 
Estar entre os 04 candidatos com melhor no
na lista especial de deficiente
empatados na última nota considerada para este 
fim, e ter obtido, no mínimo, 50% do total de 
pontos da prova objetiva. 

girem o corte descrito no item acima, serão excluídos do Concurso

Considerando o disposto na Tabela do item acima, as notas de corte são as que seguem:

Cargo Nota de Corte 
Listagem Geral 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CRECHE 35,00 

entrega dos títulos: 

Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova escrita objetiva na 
do Edital de Abertura.  

Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leitura de todos os dados do 
titulos.campolimpo@ibamsp-concursos.org.br, no período compreendido 

No assunto deverá obrigatoriamente constar o CARGO -
MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA.  

Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva.

Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
responsabilizam pela chegada do e-mail por motivo de ordem técnica dos computadores, provedores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, erros de digitação, bem como, outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a chegada do e-mail com os devidos anexos.  

1 

 
PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Campo Limpo Paulista, a Comissão Especial de 
dos candidatos habilitados no 

A lista contendo o número de inscrição dos candidatos habilitados a entregar os títulos consta do ANEXO I deste 

Para ser considerado habilitado na prova objetiva e prosseguir nas fases subsequentes, serão considerados os 

Critério de Habilitação na prova Objetiva 

Estar entre os 66 candidatos com melhor nota 
na lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no 
mínimo, 50% do total de pontos da prova 

Estar entre os 04 candidatos com melhor nota 
na lista especial de deficiente, mais os 
empatados na última nota considerada para este 
fim, e ter obtido, no mínimo, 50% do total de 

, serão excluídos do Concurso Público. 

, as notas de corte são as que seguem: 

Nota de Corte 
Listagem Deficientes 

29,00 

Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova escrita objetiva na 

Os títulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leitura de todos os dados do 
, no período compreendido entre 27 a 30 de 

- CP 04/2023–PREFEITURA 

Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 

Campo Limpo Paulistanão se 
mail por motivo de ordem técnica dos computadores, provedores, falha de 

municação, erros de digitação, bem como, outros fatores de 



 
 

 

Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e
concursos.org.br, serão submetidos à verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do candidato que 
encaminhar diplomas inválidos ou adulterados, caracterizando a má

Serão considerados como títulos apenas
ao valor máximo estabelecido. 

1 – Doutor na área em que concorre

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 5,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 5,0

2 – Mestre na área em que concorre

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0

3 – Curso de Pós-Graduação Latu-
360 horas 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0

Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos que se relacionarem à 
área para a qual o candidato está concorre

Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço.

Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o cargo.

Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se enquadra na 
área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da 
instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) 
de pesquisa(s) e/ou informações comple

Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós
ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
Ministério da Educação.  

Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá apresentar 
em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

O título de curso realizado no exterior somente será 
Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 
03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E ASSINADO, O 
FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO IV 
DESCREVENDO CADA TÍTULO DECLARADO.

Os documentos deverão ser digitalizados com tamanho de até
extensões: “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”.

Somente serão recebidos e analisados os documentos entregues no prazo estabelecido, e em conformidade 
com as regras dispostas no Capítulo

É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste 
capítulo.  

Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou 
alegação.  

Os títulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail 
serão submetidos à verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do candidato que 

encaminhar diplomas inválidos ou adulterados, caracterizando a má-fé objetiva. 

Serão considerados como títulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total daprova de títulos 

em que concorre 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 

Valor Unitário: 5,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 5,0 

em que concorre 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 

Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 

-Sensu (Especialização) na área em que concorre

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 

Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos que se relacionarem à 
área para a qual o candidato está concorrendo.  

Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço.

Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o cargo. 

Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se enquadra na 
a exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da 

instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) 
de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.

Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado deverão 
ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá apresentar 
em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese.  

O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver traduzido para o 
Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 
03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.  

NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E ASSINADO, O 
FORMULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO IV DO EDITAL DE ABERTURA E/OU ANEXO II DESTE EDITAL 
DESCREVENDO CADA TÍTULO DECLARADO. 

Os documentos deverão ser digitalizados com tamanho de até 500 KB, por documento, e em uma das seguintes 
extensões: “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”. 

Somente serão recebidos e analisados os documentos entregues no prazo estabelecido, e em conformidade 
Capítulo 7 do Edital de Abertura.  

edada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste 

Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou 
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mail titulos.campolimpo@ibamsp-
serão submetidos à verificação de autenticidade, ensejando a eliminação do candidato que 

os relacionados a seguir, limitada à pontuação total daprova de títulos 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 

em que concorre com duração mínima de 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 

Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos que se relacionarem à 

Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço. 

Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título se enquadra na 
a exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da 

instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) 
mentares que permitam o perfeito enquadramento do título. 

graduação em nível de mestrado ou de doutorado deverão 
ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, do 

Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá apresentar 

considerado válido se o documento estiver traduzido para o 
Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 

 

NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E ASSINADO, O 
DO EDITAL DE ABERTURA E/OU ANEXO II DESTE EDITAL 

500 KB, por documento, e em uma das seguintes 

Somente serão recebidos e analisados os documentos entregues no prazo estabelecido, e em conformidade 

edada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste 

Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou 



 
 

 

Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em 
desacordo com o disposto no capítulo 

Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da tabela
apresentada no Anexo IV do Edital de Abertura
pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso.
 
 

Campo Limpo Paulista

recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em 
no capítulo 7 do Edital de Abertura.  

Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da tabela
do Edital de Abertura e/ou Anexo II deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva 

pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

Campo Limpo Paulista, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

Comissão do Concurso Público 
 

3 

recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em 

Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da tabela 
, o candidato terá anulada a respectiva 

  



 
 

 

ANEXO I - CANDIDATOS HABILITADOS PARA ENTREGA DOS TÍTULOS

Cargo: 401- PEB 

Inscrição 
61912 
61902 
60360 
60421 
60031 
61414 
61862 
61528 
60673 
61832 
61790 
60054 
60855 
60425 
62103 
60483 
61537 
61403 
61706 
60335 
60185 
60008 
61605 
62099 
61303 
61791 
61331 
60869 
61757 
60071 
60099 
61346 
61248 
60089 
61135 
61510 
60756 

 
CANDIDATOS HABILITADOS PARA ENTREGA DOS TÍTULOS

 

 
PEB - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

 Candidato 
ADRIANA BALEEIRO PRADO LOPES 
ADRIANA DE BRITO FERNANDES 
ADRIANA MARIA DOS SANTOS 
ALINE LUCAS RIBEIRO ROSA 
ANA PAULA GARCIA KESPERS 
ANA VITORIA DA SILVEIRA ALVES 
AURISETE CONSTANTINO PEIXOTO DA COSTA 
BARBARA FERNANDA SOTERO PASCOAL 
BEATRIZ DE OLIVEIRA MANHA 
BEATRIZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
BIANCA APARECIDA GODOI NASCIMENTO 
BRUNA BORGES PIMENTEL 
BRUNA GABRIELLA GUIMARÃES LOPES 
BRUNA VITAL 
CALINA WEIDE SOUSA ARAÚJO 
CRISTINIANA DE SOUZA RAMOS 
DALETTE FREIRE DE SOUZA 
DANIELA APARECIDA MOLINARI 
DANIELE APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA 
DANIELY LINDENBAH DOS SANTOS 
DAYANE KARINE DE QUEIROZ SILVA 
DAYSE ASSIS DE SOUSA 
DENIZE PIRES DA SILVA 
DIVINA APARECIDA DE OLIVEIRA 
EDJANE DA SILVA CASTRO CORREA 
EDNEIA APARECIDA SANTOS FERNANDES 
ELAINE CRISTINA DO CARMO 
FABIANA CALDAS BEZERRA DA SILVA AMARAL 
FERNANDA DA SILVA MOREIRA 
FERNANDA DE ARAUJO SANTOS 
GABRIELA PENSE 
GEOVANA CRISTINA DE OLIVEIRA MOREIRA 
GISELE MENEGUIM PEREIRA FRANCO 
GISLAINE DE SOUZA LANDIM 
GLAUBIA SALES SOARES MEDRADO 
IARA CIBELE AVELINO CHERUBIM 
ILZA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
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CANDIDATOS HABILITADOS PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CRECHE 



 
 

 

61894 
62059 
61037 
60544 
61075 
60062 
61402 
61036 
60174 
61842 
60178 
61123 
61733 
61421 
60711 
60116 
60342 
61627 
61746 
60322 
60671 
61466 
61743 
60563 
62046 
60304 
60787 
60556 
60136 
61563 
61901 
61618 
61522 
60417 
60346 
62089 
61406 
62108 
61963 
62151 
61119 
60293 

INGRID DOS SANTOS RODRIGUES 
IRANILMA SANTOS DE OLIVEIRA 
IVANILDA DUTRA DO CARMO PEREIRA 
IVILANA DE OLIVEIRA CERQUEIRA ROVE 
IZABEL CRISTINA DE LIMA PIRES 
JAMILE SOARES DE OLIVEIRA 
JAQUELINE FERREIRA SELES FALCÃO 
JOELY CORREIA DA SILVA 
JOSENALIA SILVA AMORIM SANTOS 
JULIANA MARCELA GOMES 
JULIANA RIBEIRO DA COSTA 
JUTIENE DA SILVA BARBOSA 
KARINA RIBEIRO VILARINO DE OLIVEIRA 
LAURIE DE FÁTIMA PITON OLIVEIRA 
LIBIA MARIA MIRANDA DO NASCIMENTO 
LILIAN NASCIMENTO BORGES 
LÍVIA DE FÁTIMA SANTOS FERRAZ 
LORENA AZEVEDO DOS SANTOS 
LUCIANA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS 
LUZIA MARIA DA SILVA NOGUEIRA 
MARCIA DE QUEIROZ BONFIM 
MARCIA REGINA DE AQUINO E SILVA 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DE SOUSA ALVES NEVES
MARIA STEFANI GOMES DE ALCANTARA VIEIRA 
MARIANA DE GODOY 
MAYSA ISIS DA ROCHA PINTO 
NATALIA CARIOLANO CIRELLI 
NATASHA ANDRADE BATISTA AMORIM 
NATHALIA COSTA CUNHA PEREIRA 
NEUCI FERREIRA BISPO 
NICOLE BARBOSA TARDIOLI 
PATRÍCIA RABELO NARDO 
PRISCILA RUANO REIS DE TOLEDO 
PRISCILLA RAMOS CORDEIRO 
QUITÉRIA AURELIANO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RAFAELA DEMEIS DA SILVA 
REBECA GABRIELLY DE CARVALHO SOARES 
REBECA GOMES SÃO MARTINHO 
RENATA SANTOS BORGES 
RHAYELLE AZETE DE SOUZA VERONEZE 
RITA MAGALHÃES DE LIMA 
RITA MARIA SILVA OLIVEIRA 
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NEVES 
 



 
 

 

60498 
61334 
60486 
61316 
61200 
60881 
61922 
60111 
60432 
61530 
60431 
61916 
61456 
60910 
60907 
60810 
60550 
61749 

ROSINEIA APARECIDA BRAZ 
SABRINA DAMASCENO UBALDO 
SABRINA PEPINO VANÇAN 
SARA DIAS DE FREITAS SABINO 
SHEILA APARECIDA RIBEIRO 
SILVIANE BATISTELLA 
SIMONE SILVA DE MORAIS 
SUELI DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS 
SUELLEN RODRIGUES MERINHO SANTOS 
TALITA ALINE LINS DE SOUZA 
TATIANA DONIZETTI FUMANI 
THAMYS BUENFIL DE FARIA CUNHA 
THIAGO PARDINHO CACHEIRO 
VALÉRIA APARECIDA GARCIA 
VANESSA DOS SANTOS LUCENA ROCHA 
VANESSA FERNANDA DA SILVA SANTOS 
VANESSA SILVA GARCIA 
VÍVIAN LEANDRO DE MATOS 
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ANEXO II - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS

PREFEITURA DE 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________ 

No DE INSCRIÇÃO: _____________

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ____________________ 

CARGO: __________________________________________________________

Títulos Apresentados (marque um X)

(   ) Doutor na área em que concorre

(    ) Mestre na área em que concorre

(    ) Curso de Pós Graduação Latu
360 horas 

Nº de folhas anexas: _______

 

Assinatura do candidato: _________________________

Data: _____/_____/_____ 

 

Para uso da Banca Examinadora:

1 – Doutor na área em que concorre

Valor Atribuído: ______________

2 – Mestre na área em que concorre

Valor Atribuído: ______________

3 – Curso de Pós-Graduação Latu

mínima de 360 horas 

Valor Atribuído: ______________

 

 

Total de Pontos ___________________

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS

CONCURSO PÚBLICO 04/2023 

PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA

 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________ 

DE INSCRIÇÃO: _____________ 

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ____________________ 

CARGO: __________________________________________________________

 

Títulos Apresentados (marque um X) 

(   ) Doutor na área em que concorre 

(    ) Mestre na área em que concorre 

aduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 

Nº de folhas anexas: _______ 

Assinatura do candidato: _________________________ 

Para uso da Banca Examinadora: 

Doutor na área em que concorre 

Atribuído: ______________ 

Mestre na área em que concorre 

Valor Atribuído: ______________ 

Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração 

Valor Atribuído: ______________ 

_____________________________ 
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FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

CAMPO LIMPO PAULISTA 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ____________________  

CARGO: __________________________________________________________ 

Sensu na área em que concorre com duração mínima de 

Sensu na área em que concorre com duração 


